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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 127, DE 9 DE OUTUBRO DE 2.024.

( D e s i g n a  C o m i s s ã o  p a r a
realização do inventário anual dos
b e n s  p a t r i m o n i a i s  d a
Administração  Municipal  e  dá
outras  providências).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeitodo Município de
Dirce Reis, Estado de São Paulo,no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E :
Art. 1º. DESIGNAR, sob a presidência do primeiro, os

servidores: Caroline Pedro Marcolino de Souza,RG nº
58.041.644-6 SSP/SP; Izabel de Cássia Rocha Santiago,
RG  nº  25.128.262-4  SSP/SP;  Abel  da  Silva,  RG  nº
33.424.071-2 SSP/SP; Diego Cezar de Souza Tonholo,
RG  nº  40.418.174-0  SSP/SP  e  Marlene  Chicarelli
Brussolo, RG nº 23.176.860-6 SSP/SP, para procederem ao
Inventário  Anual  dos  Bens  Patrimoniais  da  Prefeitura
Municipal de Dirce Reis - exercício de 2.024.

Art. 2º. Os serviços prestados por força desta portaria
não  serão  remunerados,  sendo  considerados  serviços
relevantes prestados ao município.

Art.  3º.  A  comissão  terá  até  31  de  dezembro  de
2.024,  para  apresentar  a  documentação  necessária  da
referida análise final.

Parágrafo único.  Caberá,  à  comissão,  a  análise  e
avaliação de bens móveis e imóveis que forem necessárias
sua  realização  no  decorrer  do  ano  para  conjugação  do
relatório final, salvo àquelas em que o executivo municipal
instituir comissão específica.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário  e,
especialmente, a Portaria nº 124, de 11 de setembro de
2.024.
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 9 de outubro de

2.024.
ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito do Município
Registrada e publicada, conforme legislação pertinente

na data supra:
Christian Rodrigo Alves
Secretário Mun. de Administração e Planejamento
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